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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
Decreto nº 302, de 17 de dezembro de 2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 10.200.000,00 (DEZ 
MILHÕES E DUZENTOS MIL 
REAIS), NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA E 
TECNOLOGIA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO E 
EVENTOS, NA FORMA ABAI-
XO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 14 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 10.200.000,00 (dez 
milhões e duzentos mil reais), na Fonte 
1.501.0001, distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Excesso de Arrecadação 
apurado no Comparativo da Receita Orçada 
Com a Arrecadada em 12 de dezembro de 
2024, oriundo de OUTROS RECURSOS NÃO 
VINCULADOS (FR 1.501.0001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 17 de dezembro de 2024. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 
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Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 
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Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
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Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  
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Secretário Municipal de Obras  

Guilherme Ferreira Delphim Pereira 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 
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Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 
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Secretário Municipal de Agricultura 
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Secretário Municipal de Turismo e Eventos 
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ANEXO I - Decreto nº 302, de 17 de dezembro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA 

06.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA 

06.001.001 – 04.122.0012.2.242 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.2.90.21.00 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 1.501.0001 CRIAR R$ 700.000,00 

06.001.001 – 04.122.0012.2.260 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SEMFAT 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

1.501.0001 CRIAR R$ 1.300.000,00 

Total da Secretaria R$ 2.000.000,00 

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001.001 – 04.122.0012.2.241 – PAGAMENTO DE PESSOAL 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

1.501.0001 404 R$ 5.700.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.501.0001 CRIAR R$ 900.000,00 

Total da Secretaria R$ 6.600.000,00 

31 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001.001 – 13.392.0008.2122 – ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE FESTEJOS 
MUNICIPAIS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

1.501.0001 1033 R$ 1.600.000,00 

Total da Secretaria R$ 1.600.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 10.200.000,00 
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Resolução: 
 
Resolução SEMGOV nº 014/2024. Ato de de-
signação de fiscal e de gestor - O Secretário 
Municipal de Governo, no uso de suas atribui-
ções legais e, em conformidade com o dispos-
to no art. 9º do Decreto Municipal nº 300/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor CARLOS ROBER-
TO CARDOSO DA SILVA ocupante de cargo 
público, mat. nº 25.164, CPF nº xxxxxx.427-02, 
para exercer a função de FISCAL DO CON-
TRATO SEMGOV nº 010/2023, decorrente do 
Pregão Presencial SRP nº 08/2022- PMI, na 
forma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor SAVIO OLIVEIRA DE 
CASTRO, ocupante de cargo público, matrícu-
la nº 45.229, CPF nº xxxxxx.017-50,, para 
exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor ELIETE 
TAVARES RODRIGUES ocupante de cargo 
público, mat. nº 49.939, CPF nº xxxxxx.657-08, 
para exercer a função de GESTOR DO CON-
TRATO SEMGOV nº 010/2023 decorrente do  
Processo nº 295/2023 (Pregão Presencial SRP 
nº 08/2022- PMI) na forma do  art. 6º do Decre-
to Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 

aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação com os seus efeitos a 
partir de 02/12/2024 e ciência dos servidores 
designados. Itaboraí, 12 de dezembro de 2024. 
Diogo Cabral de Andrade - Secretário Munici-
pal de Governo - Matrícula 44.717 
 

 
 
Contrato: 
 
Contrato FMS N.º 69/2024. Termo De Con-
trato Celebrado Entre O Fundo Municipal De 
Saúde representado pelo seu Presidente, Se-
nhor Hedio Jacy Jandre Mataruna, como Con-
tratante e a Empresa Ban Car De Iguaçu Veí-
culos Ltda, neste ato representada por seu 
Sócio Proprietário Sr. Luiz Carlos De Moraes 
como contratada, para a “locação de veículos’’. 
Pregão Eletrônico nº 90037/2024-FMS, realiza-
da através do processo administrativo nº 
1167/2023. Vigência – 12/12/2024 – Término: 
11/12/2025 CNPJ nº: 00.082.648/0001-54. 
Objeto: O presente contrato tem como objeto a 
prestação de serviços de “locação de veícu-
los”. Valor: R$ 1.104.059,40 (Um milhão,  cen-
to e quatro mil, cinquenta e nove reais e qua-
renta centavos). Do Prazo: O Contrato terá 
duração de 12 (meses), após a sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, com 
base art. 84 da Lei Federal nº 14.133. Itaboraí, 
12 de dezembro de 2024. Fundo Municipal De 
Saúde - Hédio Jacy Jandre Mataruna - Presi-
dente do FMS / Ban Car De Iguaçu Veículos 
Ltda - Luiz Carlos De Moraes. 
 

Contrato FMS N.º 71/2024. Termo de Contra-
to Celebrado entre o Fundo Municipal De Saú-
de RJ “presenteado” pelo seu Presidente, 
Senhor Hedio Jacy Jandre Mataruna, como 
Contratante, e a  Empresa Urib Comercio e 
Serviços de Conservação e Manutenção Ltda, 
neste ato representada por seu Sócio Adminis-
trador, Lucas Costa Coutinho, como Contrata-
da, para a “Locação de Veículos’’. Processo 
Administrativo n.º 1167/2023. Pregão Eletrôni-
co nº 90037/2024-FMS, Vigência – 12/12/2024 
– Término: 11/12/2025. Objeto - O presente 
contrato tem como objeto a prestação de servi-
ços de “Locação De Veículos”. Valor - O valor 
máximo estimado para o presente Contrato é 
de R$ 410.400,00 (Quatrocentos e dez mil e 
quatrocentos reais). Do Prazo: O Contrato terá 
duração de 12 (meses), após a sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, com 
base art. 84 da Lei Federal nº 14.133. Itaboraí, 
12 de dezembro de 2024.Fundo Municipal De 
Saúde - Hédio Jacy Jandre Mataruna - Presi-
dente do FMS; Urib Comercio E Serviços De 
Conservação E Manutenção Ltda - Lucas Cos-
ta Coutinho 
 

 
 
Extrato de Termo de Homologação de Lici-
tação: 
 
Extrato de Termo de Homologação de Lici-
tação. PROCESSO Nº 1151/2024. ÓRGÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. RE-
QUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS PARA  ATENDER AS DETERMINAÇÕES 
JUDICIAIS. 
O Ordenador de Despesas da Secretaria de 

SECRETARIAS 

Decreto nº 303, de 17 de dezembro de 2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 9.458.201,23 (NOVE 
MILHÕES QUATROCENTOS 
E CINQUENTA E OITO MIL 
DUZENTOS E UM REAIS E 
VINTE E TRÊS CENTAVOS), 
NO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FORMA 
ABAIXO: 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.018, de 14 de dezembro de 2023, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 9.458.201,23 (nove 
milhões quatrocentos e cinquenta e oito mil 
duzentos e um reais e vinte e três centavos), 
na forma constante do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 

é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  
Itaboraí, 17 de dezembro de 2024. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ANEXO I - Decreto nº 303, de 17 de dezembro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 – 12.361.0009.2.108 – Manutenção e Operacionalização da Educação do Ensino Fundamental 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.1001 286 R$ 4.196.546,18 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500.1001 289 R$ 5.261.655,05 

Total da Secretaria R$ 9.458.201,23 

Total da Suplementação R$ 9.458.201,23 

ANEXO II - Decreto nº 303, de 17 de dezembro de 2024 

ANULAÇÃO 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001.001 – 12.361.0009.2.108 – Manutenção e Operacionalização da Educação do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.1001 1064 R$ 4.196.546,18 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500.1001 1044 R$ 5.261.655,05 

Total da Secretaria R$ 9.458.201,23 

Total da Anulação R$ 9.458.201,23 
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Saúde do Município de Itaboraí/RJ, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente a que 
dispõe o inciso XXII do art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002 c/c VI do artigo 13 do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019 e, CONSI-
DERANDO, haver a Comissão de Licitação 
cumprido todas as exigências do procedimento 
de licitação cujo objeto é AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS PARA  ATENDER AS DETER-
MINAÇÕES JUDICIAIS, tudo conforme especi-
ficações contidas no TERMO DE REFERÊN-
CIA constantes dos anexos do edital, resolve 
HOMOLOGAR o resultado da licitação, do 
presente processo administrativo de licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90052/2024, em favor das empresas vencedo-
ras, a seguir. 
FORNECEDORES DECLARADOS VENCE-
DORES: 
1. MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA – CNPJ Nº 20.918.668/0001-20-80, 
valor total adjudicado R$ 1.717,56 (Um mil, 
setecentos e dezessete reais e cinquenta e 
seis centavos), referente ao item 09. 
2. CLORELLA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
E PRODUTOS NATURAIS LTDA ME– CNPJ 
Nº 04.767.168/0001-88, valor total adjudicado 
R$ 6.912,36(Seis mil, novecentos e doze reais 
e trinta e seis centavos), referente aos itens 10 
e 12. 
3. EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA – CNPJ Nº 15.439.366/0001-39, valor 
total adjudicado R$ 4.653,04(Quatro mil, seis-
centos e cinquenta e três reais e quatro centa-
vos), referente aos itens 11, 16, 21 e 25. 

Perfazendo o valor total de R$ 13.282,96 
(Treze mil, duzentos e oitenta e dois reais e 
noventa e seis centavos) conforme ATA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90052/2024, o 
qual é considerado parte integrante e indissoci-
ável deste termo homologatório. Registre-se, 
publique-se e intime-se. Itaboraí, 17 de dezem-
bro de 2024. HEDIO JACY JANDRE MATARU-
NA - Secretário Municipal de Saúde - Matricu-
la: 51.787 
 
Extrato de Termo de Homologação de Lici-
tação. PROCESSO Nº 1830/2023. ÓRGÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. RE-
QUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES DE SAÚDE. 
O Ordenador de Despesas da Secretaria de 
Saúde do Município de Itaboraí/RJ, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente a que 
dispõe o inciso XXII do art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002 c/c VI do artigo 13 do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019 e, CONSI-
DERANDO, haver a Comissão de Licitação 
cumprido todas as exigências do procedimento 
de licitação cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANU-
TENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE, tudo 
conforme especificações contidas no TERMO 
DE REFERÊNCIA constantes dos anexos do 
edital, resolve HOMOLOGAR o resultado da 
licitação, do presente processo administrativo 
de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 90050/2024, em favor das empresas vence-

doras, a seguir. 
FORNECEDORES DECLARADOS VENCE-
DORES: 
1. J H COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – 
CNPJ Nº 46.549.629/0001-96, valor total adju-
dicado R$ 238.506,60 (Duzentos e trinta e oito 
mil, quinhentos e seis reais e sessenta centa-
vos), referente aos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 19. 20, 
21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40 e 41. 
2. GENTILEZA COMERCIO DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS LTDA– CNPJ Nº 50.391.734/0001-
17, valor total adjudicado R$ 2.397,00 (Dois 
mil, trezentos e noventa e sete reais), referente 
ao item 18. 
3. MAPS COMERCIO E MULTISERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA – CNPJ Nº 
17.553.182/0002-01, valor total adjudicado R$ 
47.976,00(Quarenta e sete mil, novecentos e 
setenta e seis reais), referente ao item 13. 
Perfazendo o valor total de R$ 288.879,60 
(Duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e 
setenta e nove reais e sessenta centavos) 
conforme ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90050/2024, o qual é considerado parte inte-
grante e indissociável deste termo homologató-
rio. Registre-se, publique-se e intime-se. Itabo-
raí, 17 de dezembro de 2024. HEDIO JACY 
JANDRE MATARUNA - Secretário Municipal 
de Saúde - Matricula: 51.787 
 

 
 
Atas de Registro de Preços: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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Habilitação de Credenciamento: 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ - 
PMI , por meio da Comissão Ordinária de Ava-
liação e Habilitação das Empresas Interessa-
das no Credenciamento para Viabilizar Estágio 
Curricular, não Remunerado junto aos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública, após a 
avaliação dos documentos apresentados para 
o credenciamento nos termos do Edital de 
Chamamento Público SEMGOV nº 01/2023, 
cujo objeto é o credenciamento de Instituições 
públicas e privadas de Ensino (IE) para viabili-
zar Estágio Curricular, não remunerado, aos 

alunos regularmente matriculados e com fre-
quência efetiva em Cursos Regulares de Edu-
cação Profissional Técnica de Nível Médio e 
Superior, junto aos órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal Direta, Autar-
quias e Fundações, conforme as condições 
descritas no Edital e seus anexos, torna públi-
co que foi DEFERIDO o pedido de credencia-
mento da instituição Centro Universitário UNI-
FATECIE, CNPJ 07.724.708/0001-34, para as 
atividades supracitadas. VÁLIDO POR 60 
MESES. Itaboraí, 17  de dezembro de 2024. 
Priscila Braga Novis - Presidente da Comissão 
- Matrícula 31.266; Ana Claudia Pereira da 
Silva - Membro;  Carlos Mauricio da F. Mello 
Filho - Membro; Beatriz Araújo Vieira - Mem-
bro; Renata de Almeda Bezerra -   Membro; 
Priscilla Franco Silva de Alcântara  - Membro; 

Guilherme Ferreira Delphim Pereira  Membro;  
Marcelo de Souza Leite - Membro; Publique-
se. Diogo Cabral de Andrade - Secretário Mu-
nicipal de Governo - Matrícula 44.717 
 

 
 
Comunicado: 
 
COMUNICADO - CMDCA 
A presidente do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente torna público 
que a Reunião Ordinária deste colegiado, inici-
almente prevista para o dia 01 de janeiro de 
2025, será realizada no dia 08 de janeiro de 
2025, às 9 horas, em sua sede. 
Itaboraí, 17 de dezembro de 2024. Geilza Telis 
Gonçalves- Presidente do CMDCA 

AVISOS 
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